
 
PROCESSO Nº. 001828/2022 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 04/2022 

PROCEDÊNCIA: Prefeito do Município de Linhares Guerino Luiz Zanon 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Prefeito do Município de Linhares Guerino 

Luiz Zanon que altera o Anexo I da Lei Complementar nº. 72, de 20 de fevereiro de 2020, e dá 

outras providências. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 05 de maio de 2022. 

 

 

 

Edyeles Guinhasi de Deus de Almeida 
Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE Nº. 04/2022 

 

Altera o Anexo I da Lei Complementar 

nº. 72, de 20 de fevereiro de 2020, e dá 

outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou 

em Sessão Ordinária, Projeto de Lei de autoria do Prefeito do Município de Linhares Guerino Luiz 

Zanon, a saber: 

  

Art. 1º Fica alterado o quantitativo de vagas referente ao cargo de Coordenador de 

Turno, constante no Anexo I da Lei Complementar nº. 72, de 20 de fevereiro de 2020, passando a 

vigorar na forma do Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, que serão suplementadas, se 

necessário, com observância da legislação em vigor. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

 

  

CARGO 

COMISSIONADO 
COMPLEXIDADE PADRÃO VAGAS VENCIMENTO 

Diretor de Escola 

A DEB-A 20 R$ 1.570,52 

B DEB-B 35 R$ 2.019,26 

C DEB-C 10 R$ 2.468,00 

D DEB-D 15 R$ 2.910,52 

Coordenador de Turno - CDT 180 R$ 1.045,00 
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